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Diário da República, 2.ª série PARTE C

 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinete do Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 8644-B/2019

Sumário: Prorrogação do período crítico no âmbito do Sistema de Defesa da Floresta contra 
Incêndios, para o ano de 2019.

O artigo 2.º -A do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua redação atual, estipula que, 
no âmbito do Sistema de Defesa da Floresta contra Incêndios, o período crítico vigora de 1 de julho 
a 30 de setembro, podendo a sua duração ser alterada, em situações excecionais, por despacho 
do membro do Governo responsável pela área das florestas.

Tendo em consideração as circunstâncias meteorológicas prováveis para os primeiros dez 
dias do mês de outubro, de temperaturas com valores acima do que é o padrão para a época, 
uma baixa probabilidade de ocorrência de precipitação com uma previsão do nível de precipitação 
abaixo da média, com tendência para tempo seco e quente em todo o território nacional, prevê -se 
uma manutenção do risco de incêndio rural em níveis elevados.

Face às condições supra descritas considera -se necessário continuar a adotar as medidas e 
ações especiais de prevenção de incêndios rurais, que decorrem durante o período crítico, no âmbito 
do Sistema de Defesa da Floresta contra Incêndios, estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 124/2006, 
de 28 de junho, na sua redação atual.

Assim, nos termos do artigo 2.º -A do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua redação 
atual, e ao abrigo das competências delegadas pelo Despacho n.º 5564/2017, de 1 de junho, com 
a redação dada pelo Despacho n.º 7088/2017, de 21 de julho, determino o seguinte:

1 — É prorrogado até 10 de outubro o período crítico no âmbito do Sistema de Defesa da Flo-
resta contra Incêndios, para o ano de 2019, estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de 
junho, na sua redação atual, por força das circunstâncias meteorológicas excecionais.

2 — O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

27 de setembro de 2019. — O Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural, 
Miguel João Pisoeiro de Freitas.

312623383 
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 MUNICÍPIO DE MIRANDA DO CORVO

Edital n.º 1081-A/2019

Sumário: Projeto de alteração ao Regulamento de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município 
de Miranda do Corvo.

António Miguel Costa Baptista, Presidente da Câmara Municipal de Miranda do Corvo, torna 
público que a Câmara Municipal de Miranda do Corvo, em reunião de 06 de setembro de 2019, 
deliberou aprovar o Projeto de Alteração ao Regulamento de Taxas, Preços e Outras Receitas do 
Município de Miranda do Corvo.

Mais faz saber que, no uso das competências conferidas pelas alíneas b) e t) do n.º 1 do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em cumprimento e para efeitos do disposto no 
artigo 56.º do mesmo diploma legal, é submetido a consulta pública, o Projeto de Alteração ao Re-
gulamento de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município de Miranda do Corvo — no que diz 
respeito a Tarifas e Taxas de Abastecimento de Águas, Saneamento de Águas Residuais e Gestão 
de Resíduos Urbanos — atualização dos valores das taxas fixas de saneamento de águas residuais 
das taxas de recursos hídricos e taxa de gestão de resíduos, nos termos do previsto no n.º 3 do 
art. 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009 de 20 de agosto e nos termos do artigo 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, durante o prazo 
de 30 dias a contar da data da publicação de Aviso em 2.ª série do Diário da República.

O projeto ora aprovado para além de ser publicado na 2.ª série do Diário da República, será 
também divulgado no sítio do Município de Miranda do Corvo, por afixação de Edital nos Paços do 
Concelho e demais lugares de estilo.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de consulta pública, por escrito, 
sugestões sobre quaisquer questões que possam ser consideradas relevantes no âmbito do pre-
sente procedimento, conforme disposto no n.º 2 do citado artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, endereçadas ao Presidente da Câmara Municipal de Miranda do Corvo, entregues 
na secretaria da Câmara Municipal de Miranda do Corvo, Praça José Falcão, 3220 -206 Miranda 
do Corvo, ou ainda através do e -mail camara@cm -mirandadocorvo.pt.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
públicos do costume e ainda no sítio www.cm -mirandadocorvo.pt.

18 de setembro de 2019. — O Presidente de Câmara Municipal, António Miguel Costa Baptista.

Alteração ao Regulamento de taxas, preços e outras receitas do Município de Miranda
do Corvo — Tarifas e Taxas de Abastecimento de Águas,

Saneamento de Águas Residuais e Gestão de Resíduos Urbanos

PARTE III

CAPÍTULO XI

Venda de Bens e prestação de serviços

SECÇÃO I

Abastecimento de Água

Artigo 76.º

Fornecimento de água

[…]
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QUADRO XXXIX

Abastecimento de Água

[…]
3 — Taxa de Recursos Hídricos (TRH) — DL 97/2008 — Abastecimento de Água (por m3 do 

consumo mensal de água) — 0,0394 €.

SECÇÃO II

Saneamento de Águas Residuais

Artigo 78.º

[…]

QUADRO XLI

Saneamento de Águas Residuais

1 — Tarifa Fixa de Saneamento de Águas Residuais (por cada utilizador/instalação por dia):
1.1 — Utilizadores Finais Domésticos:
1.1.1 — Nível Único — 0,1372 €.
1.2 — Utilizadores Finais Não Domésticos:
1.2.1 — Nível Único — 0,2058 €.
1.3 — Tarifários Especiais — Utilizadores Finais Domésticos cujo agregado familiar possua 

rendimento bruto englobável para efeitos de IRS que não ultrapasse o 1,5 vezes o valor anual da 
retribuição mínima mensal garantida — Isento.

3 — Taxa de Recursos Hídricos (TRH) — DL 97/2008 — Saneamento de Águas Residuais 
(por m3 do consumo mensal de água) — 0,0361 €.

SECÇÃO III

Resíduos Sólidos Urbanos

Artigo 80.º

Recolha, transporte e depósito de resíduos sólidos

[…]
3 — Taxa de Gestão de Resíduos (TGR) Portaria n.º 72/2010 — Gestão de Resíduos Urbanos 

(por m3 do consumo mensal de água)  — 0,0398 €.

ANEXO I

Alteração ao Regulamento de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município de Miranda do Corvo

Fundamentação económico -financeira da tabela de taxas, preços e outras receitas do Município
de Miranda do Corvo — Atualização dos valores das taxas fixas

de saneamento de águas residuais das taxas de recursos hídricos e taxa de gestão de resíduos

1 — Introdução

Pretende -se com este estudo apresentar a revisão à fundamentação técnica e económica aos 
munícipes e utilizadores finais do serviço de abastecimento de água, de saneamento de águas 
residuais e gestão de resíduos urbanos, com vista a apoiar teoricamente as alterações aos tarifá-
rios vigentes.
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Neste contexto, apresenta -se um breve enquadramento legislativo e em seguida os pressupos-
tos e condicionantes do estudo, assim como, uma exposição da metodologia, fórmulas e conceitos 
de fundamentação económica adotados para o apuramento das taxas e tarifas propostas.

2 — Enquadramento

A fundamentação económico -financeira aqui apresentada tem por base o Regime Financeiro 
das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais — RFALEI (Lei n.º 73/2013, de 3 de setem-
bro, na sua redação atual), concomitantemente, o Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, 
RGTAL, instituído pela Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, na sua redação atual.

O novo regime financeiro supra referido estabelece no n.º 1 do artigo 21.º «que os preços e 
demais instrumentos de remuneração a fixar pelos municípios» nas atividades de abastecimento 
público de água, saneamento de águas residuais e gestão de resíduos sólidos «não devem ser 
inferiores aos custos direta e indiretamente suportados com a prestação desses serviços e com o 
fornecimento desses bens», ou seja, o valor dos preços a praticar devem ser pelo menos iguais 
aos custos suportados com a disponibilização desse serviço.

Refere o n.º 2 do artigo 20.º do mesmo diploma e no que concerne às taxas, que “a criação de 
taxas pelos municípios está subordinada aos princípios da equivalência jurídica, da justa repartição 
dos encargos públicos e da publicidade, incidindo sobre utilidades prestadas aos particulares, gera-
das pela atividade dos municípios ou resultantes do benefício económico decorrente da realização 
de investimentos municipais.”.

O RGTAL dispõe no artigo 3.º que “As taxas das autarquias locais são tributos que assentam 
na prestação concreta de um serviço público local, na utilização privada de bens do domínio público 
e privado das autarquias locais ou na remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos 
particulares, quando tal seja atribuição das autarquias locais, nos termos da lei”.

Este mesmo diploma fixa também no n.º 1 do artigo 4.º que “o valor das taxas das autarquias 
locais é fixado de acordo com o princípio da proporcionalidade e não deve ultrapassar o custo da 
atividade pública local ou o benefício auferido pelo particular” e ainda que “o valor das taxas, res-
peitando a necessária proporcionalidade, pode ser fixado com base em critérios de desincentivo à 
prática de certos atos ou operações”, ou seja, permite -se que as taxas possam constituir um apoio 
efetivo às políticas municipais.

Dispõe ainda o RGTAL, no seu artigo 8.º, que as taxas das autarquias locais são criadas por 
regulamento aprovado pelo órgão deliberativo respetivo, o qual deverá conter obrigatoriamente 
a fundamentação económico -financeira, relativa ao valor das taxas, designadamente os custos 
diretos e indiretos, os encargos financeiros, as amortizações e futuros investimentos realizados ou 
a realizar pela autarquia local.

O valor das taxas pode ser atualizado anualmente pelo orçamento anual da autarquia de acordo 
com a taxa de inflação. Qualquer outra alteração ao valor ou regras das taxas obriga à alteração 
do respetivo regulamento, bem como à sua fundamentação económico -financeira (artigo 9.º).

No que concerne à regulamentação refere -se ainda que a Lei n.º 23/96, de 26 de julho, na 
atual redação e a Lei n.º 12/2008, de 26 de fevereiro introduziram no ordenamento jurídico alguns 
mecanismos destinados a proteger o utente de serviços públicos essenciais, nos quais se inserem 
os serviços de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais, bem como os de 
gestão de resíduos sólidos urbanos.

Tendo por base a Diretiva — Quadro da Água — Diretiva 2000/60/CE e a eficiência da uti-
lização dos recursos, a Lei da Água, Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na sua atual redação, 
no artigo 82.º, e o Regime Económico e Financeiro dos Recursos Hídricos (adiante designado 
REFRH) — Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, os artigos 20.º a 23.º, estabelecem que os 
regimes tarifários dos serviços de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais 
devem assegurar a tendencial recuperação dos custos suportados com a manutenção, reparação 
e renovação de todos os bens e equipamentos afetos aos serviços; do investimento inicial e de 
novos investimentos de expansão, modernização e substituição das infraestruturas, bem como de 
todos os encargos obrigatórios que lhes estejam associados.

Adicionalmente, o REFRH, no capítulo 2, institui a Taxa de Recursos Hídricos (TRH) relativa 
aos serviços de abastecimento de água e saneamento de águas residuais,

Por seu turno, o Regime Geral da Gestão dos Resíduos, Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de 
setembro estabelece um conjunto de instrumentos económicos e financeiros dirigidos à compen-
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sação tendencial dos custos sociais e ambientais que o produtor/poluidor gera à comunidade ou 
dos benefícios que a comunidade lhe faculta.

3 — Pressupostos e condicionantes

A elaboração de um estudo desta natureza comporta, naturalmente, a assunção de alguns 
pressupostos e a consideração de algumas condicionantes.

Tendo em conta o enquadramento legislativo anteriormente apontado, o valor das taxas e 
das tarifas, cuja base/indexante é o custo da atividade pública, deverá regular -se pelo referencial 
ilustrado no quadro seguinte: 

Custo do Serviço + Amortizações dos Investimentos + … Desincentivo/Custos ambientais e de escassez Preços acessíveis

Económica. Envolvente/Ambiental. Social.

Perspetiva Objetiva. Perspetiva Subjetiva/Política.

 Deste modo, o valor das taxas e tarifas deverá obedecer a vários critérios, nomeadamente: 
ao custo do serviço prestado ou contrapartida, ao benefício resultante para o utente e ao incentivo 
ou desincentivo a promover.

Foram levados em consideração os consumos históricos, tendo como referência o ano de 
2018 e o número de utilizadores existentes à data de 31/12/2018.

Observando os princípios gerais consagrados na legislação em apreço, designadamente a 
recuperação gradual dos custos e a acessibilidade económica dos utilizadores, seria de propor 
como pressuposto neste estudo a cobertura dos custos totais.

No entanto, tendo em atenção a recuperação progressiva dos custos, mas atendendo a que não 
se deve comprometer a acessibilidade económica dos utilizadores, onerando -os excessivamente 
e dada a realidade do Concelho de Miranda do Corvo, propõe -se assim como objetivo a alcançar 
para o ano de 2020, o maior grau possível de cobertura dos custos totais.

Conforme o previsto na Revisão da Fundamentação Económico -Financeira da Tabela de Taxas, 
Preços e Outras Receitas do Município de Miranda do Corvo — Tarifas de Abastecimento de Água, 
Saneamento de Águas Residuais e Gestão de Resíduos Urbanos efetuada na final de 2018, cujos 
valores entraram em vigor no início de 2019 os valores da tarifa fixa de saneamento deverão ser 
atualizados com um valor de aumento na ordem dos 33 % da diferença entre o valor da tarifa de 
2018 e o valor máximo recomendado pela ERSAR (valor atual de 4,30€/ 30 dias).

Desta forma, para garantir a progressiva recuperação de custos propõe -se as seguintes tarifas 
fixas do serviço de saneamento de águas residuais a aplicar no ano de 2020: 
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 Propõe -se também que para o ano de 2020 sejam atualizadas as Taxas de recursos Hídricos 
(TRH), para os serviços de abastecimento público de água e de saneamento de águas residuais e 
a Taxa de Gestão de Resíduos (TGR), para o serviço de gestão de resíduos sólidos urbanos, em 
consonância com o Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de junho e a Portaria n.º 72/2010, de 4 de fevereiro, 
que referem, para a TRH e TGR, respetivamente, que as referidas taxas são objeto de repercussão 
pelos sujeitos passivos aos utilizadores finais, do encargo económico que representam.

4 — Taxa de Recursos Hídricos (TRH) e Taxa de Gestão de Resíduos (TGR)

A TRH é aplicada ao serviço de abastecimento de água e ao serviço de saneamento de águas 
residuais e de acordo com n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de junho (Regime 
Económico e Financeiro dos Recursos Hídricos) “A Taxa de Recursos Hídricos visa compensar o 
benefício que resulta da utilização privativa do domínio público hídrico, o custo ambiental inerente 
às atividades suscetíveis de causar um impacte significativo nos recursos hídricos, bem como os 
custos administrativos inerentes ao planeamento, gestão, fiscalização e garantia da quantidade e 
qualidade das águas.”.

Quanto à Taxa de Gestão de Resíduos aplica -se ao serviço de gestão de resíduos urbanos e 
de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 58.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, na 
atual redação visa “…compensar os custos administrativos de acompanhamento das respetivas ati-
vidades e estimular o cumprimento dos objetivos nacionais em matéria de gestão de resíduos.”.

Em relação a qualquer umas das taxas referidas e, em consonância, no primeiro caso, com o 
n.º 2 do artigo 5.º do Regime Económico e Financeiro dos Recursos Hídricos e, no segundo caso, 
com o n.º 7 da Portaria n.º 72/2010, de 4 de fevereiro, nas redações atuais, os encargos económi-
cos que as supra mencionadas taxas representam, devem ser repercutidas sobre o utilizador final 
juntamente com os preços ou tarifas que praticam, devendo a fatura que lhes seja apresentada 
desagregar de forma rigorosa estes valores.

O valor proposto neste tarifário para a TRH do serviço de abastecimento de água teve em 
conta o montante cobrado relativo aos m3 faturados em 2018 pela Agência Portuguesa do Am-
biente, pela ERSAR e pela entidade Águas do Centro Litoral e no caso do serviço de saneamento 
de águas residuais teve em conta o montante cobrado em 2018 pela entidade Águas do Centro 
Litoral e pela Agência Portuguesa do Ambiente. No que respeita à TGR o valor proposto teve por 
base o valor pago à ERSUC.

Neste sentido, tendo em consideração o volume de água faturada no ano de 2018, o custo 
variável mensal por unidade (m3) para cada um dos três tipos de serviços referidos, é o apresentado 
no quadro seguinte: 

  

 5 — Fundamentação económica financeira

Seguindo a estrutura do anexo I ao Regulamento de Taxas, Preços e Outras Receitas do Mu-
nicípio de Miranda do Corvo, apresenta -se de seguida os cálculos que fundamentaram os valores 
encontrados relativamente às taxas e preços dos serviços de abastecimento de água, saneamento 
de águas residuais e gestão de resíduos urbanos.

Ponto 3.2.1 — Tarifário de Abastecimento de Água
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SECÇÃO I

Abastecimento de Água

Para o apuramento dos custos associados ao tarifário de abastecimento de água foram con-
siderados os valores de 2018.

A taxa de recursos hídricos é apresentada tendo em consideração o volume em m3 de água 
faturada no ano de 2018 e é aplicada ao utilizador final na parte correspondente à recuperação de 
custos do que é cobrado ao Município de Miranda do Corvo.

3.2.1 — Tarifário de Abastecimento de Água

Artigo 76.º
Fornecimento de Água

QUADRO XXXIX

Tarifas relativas a Abastecimento de Água 

  
 Ponto 3.2.2 — Tarifário de Saneamento de Águas Residuais

Relativamente ao tarifário de saneamento de águas residuais, procedeu -se à atualização da 
tarifa fixa de saneamento os termos propostos na Revisão da Fundamentação Económico -Financeira 
da Tabela de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município de Miranda do Corvo — Tarifas de 
Abastecimento de Água, Saneamento de Águas Residuais e Gestão de Resíduos Urbanos efetuada 
na final de 2018, cujos valores entraram em vigor no início de 2019 os valores da tarifa fixa de sane-
amento deverão ser atualizados com um valor de aumento na ordem dos 33 % da diferença entre o 
valor da tarifa de 2018 e o valor máximo recomendado pela ERSAR (valor atual de 4,30 €/ 30 dias).

Quanto à taxa de recursos hídricos para o serviço de saneamento de águas residuais é apre-
sentada tendo em consideração o volume em m3 de água faturada no ano de 2018 e são aplicadas 
ao utilizador final na parte correspondente à recuperação de custos do que é cobrado ao Município 
de Miranda do Corvo pelas entidades competentes do Estado.

Em consonância com a Recomendação e com a Deliberação da ERSAR são também aplicadas 
nesta secção as tarifas sociais para utilizadores domésticos que se concretizam na aplicação, da 
isenção da tarifa fixa.

3.2.2 — Tarifário de Saneamento de Águas Residuais

Artigo 78.º

Utilização da Rede de Saneamento

QUADRO XLI

Tarifas relativas a Saneamento de Águas Residuais 
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 Ponto 3.2.3 — Tarifário de Gestão de Resíduos Urbanos

A taxa de gestão de resíduos aplicada ao serviço de gestão de resíduos urbanos é apresen-
tada tendo em consideração o volume em m3 de água faturada no ano de 2018 e são aplicadas ao 
utilizador final na parte correspondente à recuperação de custos do que é cobrado ao Município 
de Miranda do Corvo pelas entidades competentes do Estado.

3.2.3 — Tarifário de Gestão de Resíduos Urbanos

Artigo 80.º

Recolha, Transporte e Depósito de Resíduos Urbanos

QUADRO XLIII

Tarifas relativas à Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos 

  
 312605044 
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